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DECRETO Nº 1.724/2022 

 

“Dispõe sobre prorrogação de carga horária           

de servidor que específica e dá outras 

providências”. 

                  O Prefeito Municipal de Anaurilândia- Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssimo Senhor EDSON STEFANO TAKAZONO , no uso de suas atribuições 

legais, e 

CONSIDERANDO que a servidora em tela é ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Fisioterapeuta, com carga horária de 15 (quinze) horas-semanais; 

CONSIDERANDO que o regime jurídico-administrativo tem como um de seus 

assentos a supremacia do interesse público; 

                               RESOLVE: 

                                  Artigo 1° - PRORROGAR a carga horária da servidora pública 

municipal, CAROLINE JUNQUEIRA E SILVA SOARES , ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Fisioterapeuta, em mais 15 (quinze) horas-semanais, retroagindo 

os seus efeitos a partir de 17 de janeiro de 2022.  

                                 Artigo 2° - Em virtude da prorrogação de que trata o artigo 

anterior, fica autorizado o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal , 

providenciar a inserção em folha de pagamento, da remuneração da servidora de que 

trate este Decreto, proporcional a nova carga horária estabelecida, em conformidade 

com a Lei Complementar n° 031/2016 de 07 de junho de 2016. 

                                Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, e/ou afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal, 

revogadas as disposições em contrário. 

                                                Anaurilândia-MS., 24 de janeiro de 2022. 

       

                                                                    Edson Stefano Takazono 

                                                                          Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº

 

1.725/2022

 
 
 

“Dispõe sobre a vacância do 
cargo em razão da 
aposentadoria.”

 
 
 

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Senhor Edson Stefano Takazono, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:

 
 
 

DECRETA:

 
 

Artigo 1º
 

-
 

Nos termos do disposto no artigo 47, inciso V, da 
Lei Complementar nº 001/931, artigo 16 da Lei Complementar nº 014/20102, 
DECLARAR a VACÂNCIA do cargo de Operador de Máquinas, lotado em 01 
de setembro de 1983, por motivo de aposentadoria voluntária do  servidor 
LIDIO PEREIRA DA SILVA , portador da  Cédula de Identidade RG nº 
13.039.959 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.306.961-68, com efeitos  
a partir de

 
29 de janeiro de 2022.

 
 Artigo 2º

 
-

 
Proceda-se a imediata rescisão contratual.

 
 Artigo 3º

 

-

 

Este Decreto

 

entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se

 

as disposições em contrário.

 
 

REGISTRE-SE,

 
 

PUBLIQUE-SE e 

 
 

CUMPRA-SE.

  
 
 

Anaurilândia-MS, 25

 

de janeiro

 

de 2022.

 

 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

  
 

 

1

 

Art. 47.

 

A vacância do cargo público decorrerá de:

 

V -

 

Aposentadoria;

 

2

 

Art. 16.

 

A vacância decorrerá de exoneração, demissão, promoção, transferência, aposentadoria ou falecimento.
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__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

 

www.anaurilandia.ms.gov.br

 

Fone: 3445-1108 – 3445-1110

 
 

DECRETO Nº 1726/2022 

 

de 25

 

de janeiro de 2022.

 
 
 

Declara “Situação de Emergência”, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, para todo o Município de 
Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, afetado 
por desastres, classificados e codificados como 
Estiagem -

 

COBRADE 1.4.1.1.0 -

 

e Seca -

 

COBRADE 
1.4.1.2.0 -, conforme Instrução Normativa nº 36, de 4 
dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, e dá outras providencias. 

 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso e gozo de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, mormente no Artigo

 
113, inciso I, alínea “i”, e tendo em 

vista o disposto no inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 
de 2012, no Decreto Federal nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020 e na 
Instrução Normativa nº 36, de 4 dezembro de 2020, do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, que trata dos procedimentos e critérios para a 
decretação de estado de situação de emergência ou estado de calamidade 
pública, 

 
 Considerando que a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar (Semagro), por 
intermédio do Centro de Monitoramento do Tempo e do Clima de Mato Grosso 
do Sul (Cemtec), emitiu Nota Técnica acerca da Estiagem divulgando que durante 
os meses de novembro e dezembro de 2021 o volume de chuvas esteve abaixo 
da média climatológica; 

 
 

Considerando que de acordo com dados do Monitor de Secas, 
para o mês de novembro de 2021, divulgados pela Agência Nacional das Águas 
(ANA), com a participação do Cemtec como validador, a maioria dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso do Sul se encontra em condições de seca cuja 
classificação de intensidade varia de moderada a excepcional (fonte: 
http:monitordesecas.ana.gov.br/); 
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__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

 

www.anaurilandia.ms.gov.br

 

Fone: 3445-1108 – 3445-1110

Considerando que o Governador do Estado já declarou “Situação 
de Emergência”, através do Decreto “E” nº 1, de 3 de Janeiro de 2022;

 
 

Considerando o Ofício nº 001/2022, de 10 de janeiro de 2022,

 

do SINDICATO RURAL DE ANAURILÂNDIA, reportando e comprovando a

 

estiagem prolongada e o cenário de seca que atinge todo o Município, 
comprometendo as lavouras locais; 

 
 

D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º

 

-

 

Declara-se “Situação de Emergência”, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, para todo o território do Município de Anaurilândia-
MS

 

afetado por desastres, classificados e codificados como Estiagem -

 

COBRADE 
1.4.1.1.0 -

 
e Seca -

 
COBRADE 1.4.1.2.0 -, conforme Instrução Normativa nº 36, 

de 4 dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR 
036/2020), e informações contidas no Formulário de Informações do Desastre 
(FIDE), registradas no Sistema Integrado de Informações de Desastres (S2ID).

 
 

Parágrafo único. Autorizam-se aos órgãos da Administração 
Municipal a empregar e a destinar seus recursos humanos, financeiros e 
materiais, veículos e equipamentos para auxílio nas operações de abastecimento 
de água para consumo humano e para a dessedentação de animais, conforme 
critérios de conveniência e oportunidade.  

 Art. 2º
 

-
 

Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos
 

Municipais
 para atuarem nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e 

reconstrução. 

 
 Art. 3º

 

-

 

Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar 
as ações de resposta ao desastre e a realização de campanhas de arrecadação 
de recursos perante a comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência à população afetada pelo desastre. 

 
 

Art. 4º

 

-

 

Em caso de risco iminente, as autoridades 
administrativas e demais agentes públicos designados para as ações específicas, 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, ficam 
autorizados, com fundamento nos incisos XI e XXV do art. 5º da Constituição 
Federal, a: 
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__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

 

www.anaurilandia.ms.gov.br

 

Fone: 3445-1108 –

 

3445-1110

 
 

I -

 

penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar 
a pronta evacuação; 

 
 

II

 

-

 

usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

 
 

Parágrafo único.

 

Será responsabilizado o agente ou a 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população. 

 
 

Art. 5º

 

-

 

Com base no inciso IV do art. 24, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, combinado com o art. 191 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das restrições da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 (da Lei de Responsabilidade Fiscal), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 
atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 
relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da publicação deste Decreto, vedada a 
prorrogação dos contratos. 

 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
 

 
 Anaurilândia-MS, 25 de janeiro de 2022.

 
 
  

 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
 MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022

 
TIPO: Menor Preço Global  
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a execução do projeto de construção de uma Mini Arena 
Esportiva no bairro Jardim Esperança na Cidade do município de Anaurilândia/MS, conforme projeto básico 
(Termo de Referência), planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro integrante 
deste edital.  

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 15 (quinze) de fevereiro de 
2022, as 08h00min (MS) (oito horas),  na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Anaurilândia-MS. 

O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua 

Floriano Peixoto nº 1000, e pelo telefone (67) 3445-1110, no horário das 07h00min às 12h00min (MS), e pelo 
endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.  

Anaurilândia –
 

MS, 26
 

de janeiro
 

de 2022.
 

José Fonseca Neto
 

Presidente da Comissão de
 

Licitação
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Prefeitura Municipal de Anaurilândia-MS

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022

 OBJETO:
 

Contratação de empresa especializada para perfuração de sistema rotativo 
de poço com aquisição e instalação de reservatório de água para o Assentamento 
Barreiro do município de Anaurilândia –

 
MS, conforme especificações técnicas 

descritas no Termo de Referência anexo I ao presente edital.
 

DATA E HORÁRIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 09 (nove) de fevereiro de 2022, as 
08:00h-MS (oito  horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Anaurilândia. 

O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de 
Licitações, na Rua Floriano Peixoto nº 1000,

 
pelo telefone

 
(67) 3445-1110,

 
e pelo e-mail: 

licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 7:00h às 11:00
 

(MS) e das 13:00h às 
16:00h (MS), e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.

 

Anaurilândia –

 

MS, 26

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

Tânia Fernandes Vera

 

PREGOEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO

 
Nº 6/2021

 
O Gestor da

 
Prefeitura Municipal

 
de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe

 
são conferidas pela 

legislação, nos termos do inciso VI,  do artigo 13, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, considerando o 
resultado proferido pela(o) Pregoeiro(a) no processo administrativo acima mencionado, decidiu HOMOLOGAR o 
resultado da  presente licitação, conforme segue:  
Objeto:  Aquisição de computadores e notebook para as Escolas da Rede Municipal de Ensino (Ensino 
Fundamental e Educação Infantil Pré Escolar e Creche), conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico n.° 006/2021.  
JOSE E VIEIRA-ME  –  09.475.129/0001-20  COM VALOR TOTAL DE: R$ 27.510,00 (vinte e sete mil, quinhentos 
e dez reais)  

V3 TECNOLOGIA LTDA-  ME  –  43.861.654/0001-12 COM VALOR TOTAL DE: R$ 13.800,00 (treze mil e 
oitocentos  reais)  

HOMOLOGO  o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das 

empresas  vencedoras.  

Anaurilândia-MS, 26  de  janeiro  de  2022.  

Edson Stefano
 

Takazono
 

Prefeito Municipal
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